
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2025, Edição nº 5826 - Crato/CE 
Sexta - Feira, 17 de Outubro de 2025. 

 
  ATOS DO PREFEITO 

 

LEI Nº 4.348/2025 – GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a reorganização do Conselho Municipal do Esporte (CME), 

estabelece nova estrutura e atribuições, revoga expressamente a Lei Municipal nº 3.778, 

de 17 de maio de 2021, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES 

Art. 1º Fica reorganizado, nos termos desta Lei, o Conselho Municipal do Esporte (CME), órgão colegiado de caráter permanente, paritário, 

autônomo, consultivo, deliberativo e fiscalizador da Política Municipal de Esporte. 

Art. 2º O CME vincula-se administrativamente à Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e tem por finalidade principal ser o espaço de 

participação, controle social e interlocução entre o governo municipal e a sociedade na área do esporte. 

CAPÍTULO II  

DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

Art. 3º O CME será composto, de forma paritária, por 16 (dezesseis) membros titulares e seus respectivos suplentes, sendo 8 (oito) 

representantes do Poder Público e 8 (oito) representantes da Sociedade Civil, com a seguinte estrutura: 

I - Representantes do Poder Público:  

a) 01 (um) da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude;  

b) 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação;  

c) 01 (um) da Secretaria Municipal de Saúde;  

d) 01 (um) da Secretaria Municipal de Cultura;  

e) 01 (um) da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania;  

f) 01 (um) da Secretaria Municipal de Direitos Humanos;  

g) 01 (um) do Gabinete do Poder Executivo Municipal; 

 h) 01 (um) da Câmara Municipal do Crato. 

II - Representantes da Sociedade Civil:  

a) 01 (um) da Imprensa local com cobertura esportiva;  

b) 01 (um) dos Profissionais de Educação Física; c) 01 (um) dos Grêmios Estudantis;  
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d) 01 (um) de Entidades representativas de pessoas com deficiência;  

e) 01 (um) dos Clubes ou Sociedades Desportivas;  

f) 01 (um) das modalidades esportivas coletivas;  

g) 01 (um) das modalidades esportivas individuais;  

h) 01 (um) de associações ou ligas esportivas. 

Art. 4º O mandato dos conselheiros será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual período. 

Art. 5º Os representantes do Poder Público serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e os representantes da Sociedade Civil 

serão eleitos em Fórum próprio, convocado por edital público com ampla divulgação. 

Art. 6º A Presidência do CME será exercida, de forma nata, pelo representante titular da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

Art. 7º As sessões do Plenário do CME somente serão instaladas e poderão deliberar com a presença da maioria absoluta de seus membros. 

Art. 8º As deliberações do Plenário serão tomadas pelo voto da maioria simples dos conselheiros presentes.  

§ 1º Em caso de empate na votação, o Presidente exercerá o voto de qualidade, proferindo um segundo voto para fins de desempate.  

§ 2º O exercício do voto de qualidade, previsto no parágrafo anterior, se dará após o exercício do voto comum, ao qual o Presidente tem 

direito como membro regular do Conselho. 

CAPÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 9º A função de membro do Conselho é considerada de relevante interesse público e não será remunerada. 

Art. 10. O Poder Executivo assegurará o suporte técnico, administrativo e financeiro indispensável ao pleno funcionamento do CME. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12. Fica expressamente revogada a Lei Municipal nº 3.778, de 17 de maio de 2021, e todas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.349/2025 – GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar a doação de bens 

móveis inservíveis e estabelece outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder à doação de bens móveis inservíveis pertencentes ao Patrimônio Público 

Municipal. A relação completa e a especificação desses bens constarão no Anexo Único, que é parte integrante desta Lei. 

Art. 2º. A doação de que trata esta Lei será operacionalizada por meio da publicação de Edital de Chamamento Público, a ser elaborado e 

disponibilizado pela Comissão Permanente de Seleção, vinculada à Procuradoria Geral do Município. 

Art. 3º. Os bens móveis descritos no Anexo Único, por serem considerados sucateados e inservíveis, deverão ser desmontados para o 

reaproveitamento da matéria-prima de sua composição.  

§ 1º. É expressamente proibido o conserto desses bens para posterior alienação. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 102/2025 – GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Decreta ponto facultativo na Prefeitura Municipal e nos seus diversos 

órgãos, no dia 27 de outubro de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso XIII, do Art. 64 

da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que o Art. 254º da Lei Municipal n.º 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto do Servidor Público Municipal) 

consagra o dia 28 de outubro ao Servidor Público Municipal; 

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública Municipal proporcionar aos seus servidores a comemoração do Dia do 

Servidor Público, em reconhecimento à dedicação e ao cumprimento do dever funcional; 

DECRETA: 

 

Art.1º. Fica decretado ponto facultativo o expediente do dia 27 de outubro de 2025, segunda-feira, para os servidores públicos municipais e 

dos seus diversos Órgãos, como antecipação do feriado do dia 28 de outubro de 2025. 

Art. 2º.  Excetuam-se do ponto facultativo os servidores municipais lotados em serviços essenciais, tais como o fornecimento regular de 

água, o atendimento médico-hospitalar de urgência, o Departamento Municipal de Trânsito – DEMUTRAN e a Guarda Civil Metropolitana, 

bem como o setor de licitações da Procuradoria Geral do Município; este último, única e exclusivamente para a realização das licitações 

agendadas para a referida data. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal do Crato 
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PORTARIA Nº 483/2025 – GP 

CRATO – CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO o Ofício nº 616/2025-GAB/SME, de 29 de setembro de 2025, da Secretaria Municipal de Educação, que solicita a 

formalização da Licença para Acompanhar Familiar usufruída pela servidora Francisca Silzia Bastos Leal Brito; 

CONSIDERANDO que a referida licença, motivada por doença em pessoa da família, encontra amparo legal no art. 122, II, da Lei 

Municipal nº 917/1971; 

CONSIDERANDO a documentação comprobatória, incluindo o Laudo de Exame Médico Pericial de Servidor e Familiar (LEMPS) e a 

Comunicação da Decisão (Protocolo nº 220520257922), que atestaram a necessidade da assistência pessoal da servidora ao seu esposo, 

Valdemizio Brito Filho, no período de 19/05/2025 a 02/07/2025; 

CONSIDERANDO que a soma do período de 19/05/2025 a 02/07/2025 com as licenças anteriores já concedidas à servidora (31/01/2025 

a 01/03/2025 e 28/02/2025 a 28/05/2025) ultrapassou o limite de três meses de remuneração integral; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 851/2025-PGM, que determinou a aplicação do disposto no art. 135, § 2º, da Lei Municipal nº 917/1971, 

para fins de remuneração; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DECLARAR a concessão da Licença para Acompanhar Familiar à servidora FRANCISCA SILZIA BASTOS LEAL BRITO, 

Professora, Matrícula Funcional nº 1703, lotada na Secretaria Municipal de Educação, relativa ao período já usufruído de 19 (dezenove) de 

maio de 2025 a 02 (dois) de julho de 2025. 

Art. 2º. DETERMINAR que, em virtude do somatório das licenças da mesma espécie ter excedido o prazo de três meses (integral), a 

remuneração relativa ao período de 19/05/2025 a 02/07/2025 seja regularizada na folha de pagamento com a redução para dois terços (2/3) 

do vencimento ou remuneração da servidora, conforme o disposto no art. 135, § 2º, da Lei Municipal nº 917/1971. 

Art. 3º. Esta Portaria tem caráter meramente declaratório para fins de registro e formalização, e entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 484/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, e com fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Crato (Lei Municipal nº 917/1971),  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 122, inciso II, e Art. 135 da Lei Municipal nº 917/1971 (Estatuto do Servidor Público Municipal); 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 101/2023-GP, notadamente em seu Art. 2º, o qual estabelece o limite de 03 

(três) meses com remuneração integral; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 1088/2025-PGM, da Procuradoria Geral do Município, que opina pelo deferimento do pedido de licença 

da servidora em questão; 

CONSIDERANDO a documentação acostada ao Ofício nº 605/2025 – PERÍCIAS – SMPG e os laudos periciais e médicos, que atestam 

a indispensabilidade da assistência pessoal à familiar (irmã) em razão de doença grave; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora ANTONIA ADELMA PEREIRA DE MORAIS, matrícula nº 24140, ocupante do cargo de Professor, 

Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família, para acompanhar sua irmã, Aldenir Pereira de Meneses. 

Art. 2º A licença de que trata o artigo anterior será concedida pelo período de 60 (sessenta) dias, com remuneração integral, a contar de 08 

de abril de 2025 até 06 de junho de 2025. 

Art. 3º Esta Portaria tem efeito meramente declaratório, com o objetivo de registrar formalmente o período já transcorrido da Licença por 

Motivo de Doença em Pessoa da Família, para fins de regularização administrativa e assentamento funcional da servidora. 

Art. 4º Publique-se esta Portaria para ciência e cumprimento, em especial à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e demais órgãos 

competentes. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 485/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, e com fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Crato (Lei Municipal nº 917/1971),  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 122, inciso II, e Art. 135 da Lei Municipal nº 917/1971 (Estatuto do Servidor Público Municipal); 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 101/2023-GP, notadamente em seu Art. 2º, o qual estabelece o limite de 03 

(três) meses com remuneração integral; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 1089/2025-PGM, da Procuradoria Geral do Município, que opina pelo deferimento da prorrogação da 

licença no período subsequente ao limite de remuneração integral, nos termos do Art. 135, §2∘, da Lei Municipal nº 917/1971. 

CONSIDERANDO a documentação acostada ao Ofício nº 573/2025 – PERÍCIAS – SMPG e os laudos periciais e médicos, os quais 

comprovam a indispensabilidade da assistência pessoal da servidora ao seu cônjuge; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CONCEDER a prorrogação da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família à servidora MARIA LENI DE SALES 

SOUSA, Matrícula nº 3214, pelo período de 05 (cinco) de setembro de 2025 a 18 (dezoito) de setembro de 2025. 

Art. 2º. ESTABELECER que o período de licença concedido no Art. 1∘ se dará com DOIS TERÇOS (2/3) da remuneração da servidora, 

por exceder o prazo de 3 (três) meses de licença com remuneração integral, conforme previsto no Art. 135, §2∘, da Lei Municipal nº 917/1971. 

Art. 3º. DETERMINAR à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão (SMPG) que adote as providências para a anotação desta licença 

nos assentamentos funcionais da servidora. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05 de setembro de 2025. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 486/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

do Município, e com fundamento no Estatuto dos Servidores Públicos do Município do Crato (Lei Municipal nº 917/1971),  

CONSIDERANDO o disposto no Art. 122, inciso II, e Art. 135 da Lei Municipal nº 917/1971 (Estatuto do Servidor Público Municipal); 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto Municipal nº 101/2023-GP, notadamente em seu Art. 2º, o qual estabelece o limite de 03 

(três) meses com remuneração integral; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 1087/2025-PGM, da Procuradoria Geral do Município, que opina pelo deferimento do pedido de licença 

da servidora em questão; 

CONSIDERANDO a documentação acostada ao Ofício nº 614/2025 – PERÍCIAS – SMPG e os laudos periciais e médicos, que atestam 

a indispensabilidade da assistência pessoal à familiar (filha) em razão de doença; 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora LUANA MARIA PEREIRA SOARES, Matrícula nº 50974, ocupante do cargo de Professor, Licença por 

Motivo de Doença em Pessoa da Família, para acompanhar sua filha. 

Art. 2º A licença de que trata o artigo anterior será concedida pelo período de 07 (sete) dias, compreendido entre 12 de setembro de 2025 

e 18 de setembro de 2025, com remuneração integral. 

Art. 3º Esta Portaria tem efeito meramente declaratório, com o objetivo de registrar formalmente o período já transcorrido da Licença por 

Motivo de Doença em Pessoa da Família, para fins de regularização administrativa e assentamento funcional da servidora. 

Art. 4º Publique-se esta Portaria para ciência e cumprimento, em especial à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão e demais órgãos 

competentes. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 487/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pelo servidor CICERO REGNOBERTO DE ALCANTARA, matrícula nº 50941, 

ocupante do cargo de Professor, pleiteando licença para cursar o Programa de Mestrado Profissional em Educação da Universidade Regional 

do Cariri (URCA); 

CONSIDERANDO o Art. 30 da Lei Municipal nº 2.468/2008, que trata do afastamento de docentes para cursar Pós-Graduação, bem 

como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município Nº 1.061/2025-PGM, que condicionou ao cumprimento dos 

requisitos legais, em especial a viabilidade da licença, assim como na correlação à área de atuação do servidor; 

CONSIDERANDO que a homologação da estabilidade do servidor foi publicada no Diário Oficial do Município em 10 de setembro de 

2025, através da Portaria nº 416/2025-GP, bem como o Ofício nº 794/2025-GAB/SME, de 13 de outubro de 2025, emitido pela Secretária 

Municipal de Educação, a qual atestou que a grade curricular do curso está correlacionada com a área de atuação do servidor, e que o 

afastamento parcial de 100 horas/aula não afetará o andamento da vida escolar; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para o servidor CICERO REGNOBERTO DE ALCANTARA, matrícula nº 50941, para cursar o Programa de 

Mestrado Profissional em Educação da Universidade Regional do Cariri (URCA), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, com início em 

11 de setembro de 2025 e termino em 11 de setembro de 2027. 

Art. 2º. A licença será concedida com remuneração integral, e o servidor permanecerá com 100 horas/aula em atividade durante o período 

do curso. 

Art. 3º. O afastamento de que trata esta Portaria tem por base o Art. 30 da Lei Municipal nº 2.468/2008, e está condicionado ao envio 

semestral de relatórios circunstanciados do andamento do curso ao setor competente da Secretaria de Educação, conforme o 

parágrafo único do Art. 32 da mesma lei. 

Art. 4º. A referida licença também deve atender ao disposto nos Arts. 95, XIV da Lei Municipal nº 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais), com aplicação subsidiária do Art. 96-A, §§1º a 7º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), os quais, combinados, fixam critérios que devem ser observados; 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 11 de setembro de 2025. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 488/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, "e", do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município, e em observância ao Art. 55 e Art. 56 da Lei Municipal nº 917/1971 (Estatuto do Servidor Municipal), 

 

CONSIDERANDO o Requerimento Administrativo apresentado pela servidora pública municipal, MARIA APARECIDA DE SOUZA 

MEDEIROS, Professora, Matrícula nº 23691, solicitando revisão do ato que concedeu a readaptação funcional; 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 250720258115 da Secretaria de Planejamento e Gestão, datado de 29 de julho de 2025, 

que atesta a necessidade da readaptação de função referente a suas atividades laborais habituais; 

CONSIDERANDO que o art. 55 do Estatuto do Servidor define a readaptação como a investidura em cargo ou função mais compatível 

com a capacidade do funcionário; 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 442/2025-GP foi publicada em 22 de setembro de 2025, ratificando a readaptação funcional para 

um período já findo (23 de julho de 2025 a 31 de agosto de 2025), com a previsão de ter "efeito meramente declaratório", o que a torna 

ineficaz para assegurar a proteção à saúde e o direito à readaptação funcional da servidora no momento em que a necessidade subsiste; 

CONSIDERANDO que a readaptação funcional, nos termos do Estatuto, visa proteger a integridade e saúde do servidor público, sendo 

incompatível a concessão de um período já transcorrido e sem a efetiva mudança de função; 

CONSIDERANDO a Declaração de Exercício, datada de 03 de outubro de 2025, emitida pela EEIEF Sinobilina Peixoto, a qual comprova 

que a servidora encontrava-se em pleno e regular exercício de suas atividades até aquela data, evidenciando que a readaptação concedida 

retroativamente e "meramente declaratória" não foi usufruída; 

CONSIDERANDO o poder-dever da Administração Pública de zelar pela estrita legalidade e pela boa gestão dos atos administrativos, 

exercendo o Princípio da Autotutela para anular ou revogar atos inoportunos, irregulares ou ineficazes; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. ANULAR a Portaria nº 442/2025-GP de 22 de setembro de 2025, por vício de finalidade e de legalidade no que tange à produção 

de efeitos retroativos em benefício funcional não usufruído, e por não atender ao interesse público e ao direito da servidora à proteção de 

sua saúde, conforme atestado por perícia médica. 

 

Art. 2º. CONCEDER a readaptação funcional, em caráter Temporário, à servidora municipal MARIA APARECIDA DE SOUZA 

MEDEIROS, Professora, Matrícula nº 23691, lotada na Secretaria Municipal de Educação, do período de 17 de outubro de 2025 a 25 de 

novembro de 2025, devendo a servidora ser submetida a nova inspeção médica para reavaliação de sua capacidade funcional antes do término 

do prazo concedido. 

Art. 4º. A servidora deverá ser imediatamente realocada em função compatível com sua capacidade laboral, que não implique atividades que 

agravem seu quadro de saúde, em conformidade com o laudo médico pericial. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 489/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a solicitação da servidora AMANDA DA SILVA BRITO, Professora efetiva (Matrícula nº 50923), para afastamento 

parcial remunerado a fim de cursar o Mestrado Acadêmico em Letras na Universidade Regional do Cariri (URCA), conforme documentação 

do processo. 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 30 da Lei Municipal nº 2.468, de 04 de abril de 2008 (Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração 

do Magistério), que prevê a concessão de licença remunerada para fins de Pós-Graduação Stricto Sensu (Mestrado). 

CONSIDERANDO a manifestação técnica favorável da Secretaria Municipal de Educação (SME), formalizada no Ofício nº 

773/2025-GAB/SME, datado de 08 de outubro de 2025, que atestou a plena correlação da grade curricular do Mestrado em Letras com a 

área de atuação da servidora, e a relevância da qualificação para a melhoria da qualidade do ensino municipal. 

CONSIDERANDO o Parecer da Procuradoria Geral do Município Nº 1.020/2025-PGM, que validou a legalidade do pleito, desde que 

observadas as formalidades de concessão e as contrapartidas legais. 

CONSIDERANDO o interesse público na qualificação do seu quadro de profissionais do Magistério, visando o aprimoramento do ensino 

na rede municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder Licença à servidora AMANDA DA SILVA BRITO, Professora do Quadro Efetivo do Magistério, Matrícula nº 50923, 

para cursar o Mestrado Acadêmico em Letras na Universidade Regional do Cariri (URCA), pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, 

com início em 11 de setembro de 2025 e termino em 11 de setembro de 2027. 

Art. 2º A Licença de que trata o art. 1º será concedida com remuneração integral e liberação parcial de 100 (cem) horas da carga horária 

de trabalho mensal da servidora, a fim de garantir a sua participação nas atividades do curso. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação providenciará a substituição da servidora em suas ausências, garantindo a 

continuidade do serviço público. 

Art. 3º. O afastamento de que trata esta Portaria tem por base o Art. 30 da Lei Municipal nº 2.468/2008, e está condicionado ao envio 

semestral de relatórios circunstanciados do andamento do curso ao setor competente da Secretaria de Educação, conforme o 

parágrafo único do Art. 32 da mesma lei. 

Art. 4º. A referida licença também deve atender ao disposto nos Arts. 95, XIV da Lei Municipal nº 917, de 29 de novembro de 1971 (Estatuto 

dos Servidores Públicos Municipais), com aplicação subsidiária do Art. 96-A, §§1º a 7º da Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

(Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União), os quais, combinados, fixam critérios que devem ser observados. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 11 de setembro de 2025. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 490/2025 – GP 

CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

HOMOLOGA O ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDOR PÚBLICO COM A 

CONSEQUENTE ESTABILIDDE NO SERVIÇO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com os incisos XI e 

XIII, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO as exigências quanto à regulamentação dos critérios de avaliação do cumprimento dos requisitos estabelecidos para 

fins de aprovação em estágio probatório; 

CONSIDERANDO os artigos 1º, 4º, 19 e o os incisos I e II do § 2º do Art. 15 do Decreto Municipal nº 66/2023 – GP, de 18 de agosto 

de 2023; 

CONSIDERANDO a conclusão favorável da Comissão de Avaliação do estágio Probatório quanto às avaliações realizadas. 

RESOLVE: 

Art. 1º. HOMOLOGAR o estágio probatório e reconhecer a ESTABILIDADE no serviço público aos servidores públicos municipais, 

abaixo listados, em razão de suas aprovações nas avaliações de desempenho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO NOME DO SERVIDOR (A) CARGO DATA DE 

ADMISSÃO 

50797 ANDRESSA DE OLIVEIRA 

GREGORIO 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

SERVIÇO SOCIAL 

01/07/2022 

50800 ANNA LARISSA LAURENTINO 

FELIX 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

SERVIÇO SOCIAL 

01/07/2022 

50807 ANTÔNIO FABIO ALVES 

FEITOSA 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

SERVIÇO SOCIAL 

01/07/2022 

50810 FERNANDO HENRIQUE 

SOARES DA SILVA TELES 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

PSICOLOGIA 

01/07/2022 

50814 LIARA APARECIDA DA COSTA 

FIUSA 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

SERVIÇO SOCIAL 

01/07/2022 

50818 TAMIRYS FERREIRA BEZERRA ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

SERVIÇO SOCIAL 

01/07/2022 

50820 THAIS SOARES GREGORIO ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

PSICOLOGIA 

01/07/2022 
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50821 THYALLA MARIA DE ALMEIDA 

TOMAZ 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

SERVIÇO SOCIAL 

01/07/2022 

50823 VANESSA KELLY BATISTA 

BORGES 

ORIENTADOR 

EDUCACIONAL-

PSICOLOGIA 

01/07/2022 

 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO NOME DO 

SERVIDOR (A) 

CARGO DATA DE ADMISSÃO 

50785 DALVA EMANOELA 

MACEDO ALENCAR 

ASSISTENTE SOCIAL 01/07/2022 

50789 IRIS LUZ LANDIM 

ALCANTARA 

ASSISTENTE SOCIAL 01/07/2022 

50804 PABLO PITA MÉDICO 

ESPECIALISTA-

INFECTOLOGIA 

01/07/2022 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

CÓDIGO NOME DO 

SERVIDOR (A) 

CARGO DATA DE 

ADMISSÃO 

50780 FELIPE AUGUSTO 

BATISTA BARROS 

TÉCNICO EM 

SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

01/07/2022 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

CÓDIGO NOME DO 

SERVIDOR (A) 

CARGO DATA DE 

ADMISSÃO 

50795 THAUANY DOS 

SANTOS COSTA 

ASSISTENTE SOCIAL 01/07/2022 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de julho de 2025. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 491/2025 - GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “a” e “d”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município, bem como da Lei Municipal nº 917/71, nos Arts. 95, XIV e 156, parágrafo único, incisos III e V; 

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo, datado de 17 de setembro de 2025, do Servidor Público Municipal, Sr. MARCOS DOS 

SANTOS LOPES, solicitando sua exoneração; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO MARCOS DOS SANTOS LOPES, inscrito no CPF sob o n° 901.610.334-15, do cargo de 

MOTORISTA DE VEICULO LEVE, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, 

criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos a 01 de outubro de 2025, revogando às 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº492 /2025 – GP 

CRATO-CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Alterar dispositivo da Portaria Nº 477/2025-GP, de 08 de outubro 

de 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, conforme inciso XI, do Art. 64, da Lei 

Orgânica do Município; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. O Art. 2º, Da Portaria Nº 477/2025-GP passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2°. Nomear os membros da referida Comissão: 

• José Antero Filho -Representante da Banda de Música Municipal, CPF Nº 812.071.903-49; 

• Daiana Araújo de Oliveira – Representante do SINDSMCRATO, CPF Nº 020.500.793-70; 

• Francisca Cintya de Oliveira Lima – Representante da Secretaria Municipal de Finanças, CPF N° 037.466.943-

02; 

• Felipe Augusto Batista Barros – Técnico em Segurança do Trabalho, CPF: 603.316.623-02.” 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 493/2025-GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

EMENTA: Dispõe sobre a substituição de membro da COMISSÃO PERMANENTE DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR constituída pela Portaria Nº 111/2025 

– GP, e suas alterações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e nos termos do 

inciso II, do Art. 118 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO a necessidade de realizar as apurações pertinentes quando há falta administrativa cometida por servidor público; 

CONSIDERANDO que a Portaria Nº 111/2025-GP instituiu e nomeou a COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR e a Portaria Nº 214/2025-GP, que alterou a composição da referida comissão; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos da Comissão, mantendo sua composição em número de 03 (três) 

membros, conforme estabelecido no Art. 2º da Portaria Nº 111/2025-GP; 

RESOLVE: 

Art. 1º - ALTERAR o inciso II, do Art. 2º, da Portaria Nº 111/2025 – GP, de 19 de fevereiro de 2025, que nomeia os membros da 

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, na forma que segue: 

"Art. 2°. A COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR será composta pelos seguintes 

membros, todos servidores ocupantes de cargo efetivo deste Município, sob a presidência do primeiro: 

I - Presidente: JANE EYRE RIBEIRO MACEDO, inscrito no CPF sob o nº 346.440.403-04, com lotação na Procuradoria Geral do 

Município;  

II - Membro: GEANE FERREIRA DE AGUIAR, inscrita no CPF sob o nº 632.323.913-20, com lotação na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública;  

III - Membro: CÍCERO LUIZ GONÇALVES BEZERRA, inscrito no CPF sob o nº 127.616.448-32, com lotação na Secretaria Municipal 

de Segurança Pública."  

Art. 2º - Os demais artigos da Portaria Nº 111/2025 – GP, de 19 de fevereiro de 2025, permanecem inalterados. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo a 01 de outubro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO  

Prefeito Municipal do Crato/CE  
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PORTARIA Nº 494/2025 – GP 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e fundamentado pelas legislações pertinentes; 

RESOLVE: 

Art. 1º. ALTERAR o inciso I, do Art. 1° da Portaria nº 215/2025 – GP, datada de 09 de maio de 2025, a qual concede Gratificação por Trabalho 

Relevante, Técnico ou Cientifico, ao membro da COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1°. (...) 

I – Membro:  

GEANE FERREIRA DE AGUIAR, inscrita no CPF sob o nº632.323.913-20, com lotação na Secretaria Municipal de 

Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.500,00(um mil e quinhentos reais); 

Art. 2º. Os demais artigos da Portaria nº 215/2025 – GP, de 09 de maio de 2025, permanecem inalterados. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de outubro de 2025, revogadas as 

disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 608/2025 – SMPG 

CRATO/ CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR MARIA JANAINA NORÕES DE SOUSA, inscrita no CPF sob o n° 601.274.623-76, do cargo de 

COORDENADORA DE UNIDADE DE SAÚDE ESPECIALIZADA, simbologia CDS 04, com lotação na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos a 13 de outubro de 2025, revogando às 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 609/2025 – SMPG 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Art. 3º, do Decreto nº 

3001001/2017 – GP, e dos incisos VIII e XIV, do Art. 64, da Lei Orgânica do Município; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR ANGELA SILVA MELO, inscrita no CPF sob o n° 960.030.063-15, para o cargo de COORDENADORA DO CREAS, 

simbologia CDS 05, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, criado pela Lei Municipal 

nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos retroativos a 06 de outubro de 2025, revogando às 

disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 610/2025 - SMPG 

CRATO - CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR ROBERTA LEANDRO DE BRITO, inscrita no CPF sob o n° 035.770.913-63, do cargo de DIRETOR ESCOLAR 

III, simbologia CDE 03, com lotação na EEIEF JOSEFA SALVIANO DE ALMEIDA, parte integrante da SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei Municipal nº 4.247, de 26 de dezembro de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 17 de outubro de 2025. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 
PORTARIA Nº 09/2025 - SECULT 

CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

A Secretária de Cultura do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

Municipal nº 3.804/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir a Comissão Setorial de Avaliação do Estágio Probatório Parcial (2ª avaliação), que será responsável pelo processo de avaliação 

de aptidão e capacidade dos servidores públicos efetivos que estão em estágio probatório nos seus respectivos equipamentos.  

Art 2 . Ficam designados os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão Setorial de Avaliação do Estágio Probatório Parcial 

(2ª avaliação) da Secretaria Municipal de Cultura na Biblioteca Municipal do Crato. 

I - Saymo Venicio Sales Luna, servidor da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 059.608.243-61;  

II – Cicero Antonio Gomes da Silva, servidor da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 765.389.583-20; 

III - Vicente de Paulo Silva Souza, servidor da Secretaria Muncipal de Cultura,  inscrito no CPF sob o nº 248.727.763-72 

Parágrafo único - A comissão designada no caput deste artigo será presidida pelo mebro mencionado como inciso I deste artigo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos ao dia 13 de outubro de 2025.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 17 de outubro de 2025. 

 

Maria Fabiana Gomes Vieira 

Secretária Municipal de Cultura 
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PORTARIA Nº 10/2025 - SECULT 

CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025 

 

A Secretária de Cultura do Município de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

Municipal nº 3.804/2021. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Instituir a Comissão Setorial de Avaliação do Estágio Probatório Parcial (2ª avaliação), que será responsável pelo processo de avaliação 

de aptidão e capacidade dos servidores públicos efetivos que estão em estágio probatório nos seus respectivos equipamentos.  

Art 2 . Ficam designados os servidores abaixo nominados para comporem a Comissão Setorial de Avaliação do Estágio Probatório Parcial 

(2ª avaliação) da Secretaria Municipal de Cultura no CEU DAS ARTES 

I - Jefferson Wallace de Alencar Bezerra, servidor da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 785.652.513-49;  

II – Cicero Antonio Gomes da Silva, servidor da Secretaria Municipal de Cultura, inscrita no CPF sob o nº 765.389.583-20; 

III - Tereza Raquel Feitosa Silva, servidora da Secretaria Muncipal de Cultura,  inscrito no CPF sob o nº 387.556.533-91 

Parágrafo único - A comissão designada no caput deste artigo será presidida pelo mebro mencionado como inciso I deste artigo. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagidos ao dia 13 de outubro de 2025.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Cultura, em 17 de outubro de 2025. 

 

Maria Fabiana Gomes Vieira 

Secretária Municipal de Cultura 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN  

 

PORTARIA Nº 037/2025 - SEFIN 

CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Ementa: Designar Fiscal de Contrato  

O Secretário de Finanças do Município do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei N° 4.247/2024, de 26 

de dezembro de 2024 e em observância aos termos dos Arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do 

Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º. DESIGNAR o servidor público PEDRO LUCAS GONCALVES DA COSTA, matrícula nº 54447, Portaria nº 182/2025 – SMPG, 

de 06 de fevereiro de 2025, ocupante de cargo de Coordenador Especial do Centro de Atendimento ao Cidadão – CAC, lotado na Secretaria 

Municipal de Finanças, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO TITULAR e o servidor público DAVID PINHEIRO ARAÚJO, 

matrícula nº 23769, Portaria nº 99/2025 – SMPG, de 21 de janeiro de 2025, ocupante de cargo de Coordenador Especial de Finanças e 

Orçamento, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTA do contrato 

com objeto consignado a seguir: 

Objeto 

Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e eventuais contratações para aquisição 

de pneus, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal do 

Crato/CE 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme legislação pertinente e Anexo VI do Decreto nº 

1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a data do respectivo termo de referência, revogando 

as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria Municipal de Finanças, em 04 de setembro de 2025. 

 

Rennan Lobo Xenofonte 

Secretário Municipal de Finanças 

Portaria Nº 21/2025 – GP 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CRATO – CMC  

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CRATO 

ATO DE PROMULGAÇÃO N° 16/2025. 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Crato, ÉRICO MATHEUS BRITO DUARTE, no uso de suas atribuições legais, especialmente 

aquelas previstas no artigo 43, § 7º da Lei Orgânica Municipal, e considerando: 

● Que o Projeto de Lei nº 63/2024 de autoria do Vereador Luís Carlos Saraiva, foi aprovado pela Câmara Municipal em sessão 

realizada no dia 02 de setembro de 2025; 

● Que o referido projeto foi encaminhado ao Prefeito Municipal para sanção, através do Autógrafo nº 108/2025, no dia 05 de 

setembro de 2025; 

● Que, transcorrido o prazo legal de 15 dias úteis, conforme disposto no artigo 43, §3º, da Lei Orgânica Municipal, o Prefeito não 

sancionou nem vetou o projeto de lei, configurando sanção tácita, nos termos do artigo 66, § 3º, da Constituição Federal de 1988; 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

LEI Nº 4.350/2025 

EMENTA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo, nos termos do art. 195 da Lei 

Orgânica do Município, a remanejar Emenda Impositiva do Vereador Luís Carlos 

Saraiva, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos do art. 195 da Lei Orgânica do Município, autorizado a remanejar a Emenda 

Impositiva nº 11/2024 do Vereador Luís Carlos Saraiva. 

Art. 2º O Valor Orçamentário de R$30.000,00 (trinta mil) para a execução de “Desenvolvimento do Desporto Amador - Projeto SPAC”, 

ficará revertido para “Raízes do Araripe Desafio Crato” de responsabilidade de Germana Brito Adventure. 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Câmara Municipal do Crato - CE, Gabinete do Presidente, 17 de outubro de 2025. 

 

ÉRICO MATHEUS BRITO DUARTE 

“Matheus Leite” 

Presidente  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS – SMDRH  

 

NORMA TÉCNICA S.I.M. Nº 01, DE 17 DE OUTUBRO DE 2025 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E RECURSOS HÍDRICOS - CRATO 

 
 

PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO 

S.I.M. - SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 

PROCEDIMENTO Identificação Versão Nº de páginas 

Cálculo de risco estimado associado a estabelecimentos de POA 
registrados no S.I.M. para determinação de frequência da inspeção 

periódica 

POP/S.I.M./01 1.0 14 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO José Anderson Soares Leite 
Leane Fialho de Melo 
Victoria Athina de Almeida Pinto 

 

1. GLOSSÁRIO (TERMOS E SIGLAS) 

 

R – Risco Estimado Associado aos Estabelecimentos 

RD – Risco Associado ao Desempenho do Estabelecimento 

RP – Risco Associado ao Produto 

RV – Risco Associado ao Volume de Produção 

S.I.M.– Serviço de Inspeção Municipal 

POA – Produtos de Origem Animal 

POP – Procedimento Operacional Padrão 

SIF – Serviço de Inspeção Federal 

DIPOA – Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal 

SDA – Secretaria de Defesa Agropecuária 

 

2. OBJETIVO 

Este manual tem por objetivo estabelecer os procedimentos para o cálculo do Risco Estimado Associado aos Estabelecimentos (R), para determinar a 

frequência de fiscalização em estabelecimentos registrados no S.I.M.- CRATO, sujeitos à inspeção periódica. 

 

3. PROCEDIMENTOS 

A inspeção com base em risco visa identificar os fatores de risco para a proteção da saúde dos consumidores, determinar prioridades e alocar recursos 

efetivamente e eficientemente. Desta forma, a inspeção deve ser intensificada quando os perigos podem trazer consequências sérias à saúde do consumidor 

ou quando os produtos possuem maior risco de contaminação (FAO, 2008). 

O método de inspeção baseado no risco propõe priorizar as inspeções com ênfase no processo e nos controles implementados pelos estabelecimentos, que 

tem como intuito monitorar os pontos críticos de controle e mitigar os riscos. 

Alinhado com as diretrizes preconizadas pelo Codex Alimentarius, outros padrões internacionais relevantes e em atendimento ao disposto no Decreto nº 

9.013, de 29 de março de 2017, o DIPOA estabelece neste manual os procedimentos de fiscalização em estabelecimentos sob registro no Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) sujeitos à inspeção periódica. 

 

4.1 RESPONSABILIDADES  

 Caberá ao Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M): 

a. Realizar a tabulação dos dados referentes ao Risco Associado ao Volume de Produção (RV), Risco Associado ao Produto (RP) e Risco Associado ao 

Desempenho do Estabelecimento (RD) para calcular o risco estimado associado aos estabelecimentos (R). 

b. Definir as frequências e datas de fiscalização nos estabelecimentos; 

O R de cada estabelecimento será calculado anualmente. 
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 4.2 ABRANGÊNCIA 

A fiscalização com base nos procedimentos para o cálculo do R se aplica aos estabelecimentos cadastrados no S.I.M sob inspeção periódica. 

  

4.3 OBTENÇÃO DO RISCO ESTIMADO ASSOCIADO AO ESTABELECIMENTO ( R ) 

O R será obtido pela caracterização dos riscos associados ao volume de produção, tipo de produto e desempenho do estabelecimento quanto ao atendimento 

à legislação aplicável à fiscalização. A seguir abordaremos cada um desses riscos e, por último, como calcular o R. 

  

4.3.1 Risco associado ao volume de produção (RV) 

O RV será caracterizado pela classificação do estabelecimento quanto ao volume produzido, conforme tabela 1. 

 

Tabela 1. Classificação de estabelecimento quanto ao volume produzido para a caracterização do risco associado ao volume de produção diária(RV) 

ÁREA VOLUME PRODUZIDO RV 

Carne Até 500 kg 1 

501- 2000 kg 2 

Acima de 2000 kg 3 

Derivados do Leite (kg) Até 100 kg 1 

101 – 300 kg 2 

Acima de 300 kg 3 

Leite (L) Até 500 L 1 

501 – 2000 L 2 

Acima de 2000 L 3 

Mel Até 100 kg 1 

Acima de 100 kg 2 

Ovos - 1 

Pescado Até 1000 Kg 1 

Acima de 1000 Kg 2 

Casa Varejista/Atacadista - 1 
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O volume produzido pelo estabelecimento será obtido nos mapas estatísticos de produção constantes nos sistemas de informação disponíveis. 

Em casos de ausência de dados, o volume produzido será obtido com base nas informações apresentadas para o registro do estabelecimento ou informações 

disponibilizadas ao S.I.M pelos estabelecimentos quando solicitado. 

 

4.3.2 Risco associado ao produto (RP) 

O RP será caracterizado pela categoria ao qual os produtos produzidos estão associados conforme previsto na Norma Interna nº 6/2014/DIPOA/SDA, 

de 10 de dezembro de 2014, como mostra o quadro 1. 

Os produtos fabricados pelo estabelecimento serão obtidos a partir dos dados constantes nos sistemas de informação disponíveis para a associação à 

categoria a que pertencem. 

Em casos de ausência de dados por suspensão das atividades, os produtos fabricados serão obtidos com base nas informações apresentadas para o registro 

do estabelecimento. 

  

Quadro 1. Classificação das categorias de produtos para a caracterização do risco associado ao produto (RP) 

ÁREA CATEGORIA RP 

CARNE Produtos com adição de inibidores 2 

Produtos compostos por diferentes categorias de produtos cárneos, 

acrescidos ou não de outros ingredientes 

3 

Produtos em natureza 2 

Produtos não submetidos a tratamento térmico 2 

Produtos processados termicamente – esterilização comercial 1 

Produtos submetidos a hidrólise 1 

Produtos submetidos a tratamento térmico 2 

Produtos submetidos a tratamento térmico - Cocção 3 

      

LEITE Caseína 1 

Caseinato 1 

Farinha Láctea 2 

Gordura Anidra de Leite (Butter Oil) 1 
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Lactose 1 

Leitelho 2 

Manteiga 2 

Margarina 1 

Mistura Láctea 1 

Molho Lácteo 3 

Permeado 1 

Petisco de Queijo 3 

Produto Lácteo Concentrado 2 

Produto Lácteo Cru 2 

Produto Lácteo Em Pó 2 

Produto Lácteo Esterilizado 2 

Produto Lácteo Fermentado 2 

Produto Lácteo Fundido 3 

Produto Lácteo Parcialmente Desidratado 2 

Produto Lácteo Pasteurizado 3 

Produto Lácteo Proteico 2 

Produto Lácteo Uht 2 

Queijo Maturado 2 
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Queijo Mofado 2 

Queijo Não Maturado 3 

Queijo Ralado 2 

Queijo Ultrafiltrado 3 

Ricota 3 

Sobremesa Láctea 2 

      

PRODUTOS DE 

ABELHAS 

Apitoxina 1 

Cera de Abelhas 1 

Compostos de Produtos Das Abelhas 1 

Derivados Da Própolis (Em Massa) 1 

Derivados Da Própolis (Em Volume) 1 

Derivados de Pólen Apícola 1 

Geléia Real 2 

Geléia Real Liofilizada 2 

Mel 1 

Mel de Abelhas Indígenas 1 

Polen 2 

Polen Desidratado 2 
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Própolis 1 

      

OVOS Produtos submetidos a tratamento térmico - Cocção 1 

Produtos submetidos a tratamento térmico - Pasteurização 2 

Produtos em natureza 1 

Produtos não submetidos a tratamento térmico 2 

Produtos submetidos a tratamento térmico - Desidratação 2 

      

PESCADO Produtos com adição de inibidores 2 

Produtos compostos por diferentes categorias de produtos de pescado, 

acrescidos ou não de outros ingredientes 

4 

Produtos em natureza 4 

Produtos não submetidos a tratamento térmico 4 

Produtos submetidos à hidrólise 1 

Produtos processados termicamente – esterilização comercial 1 

Produtos submetidos a tratamento térmico 2 

Produtos submetidos a tratamento térmico - Cocção 3 

 

4.3.3 Risco associado ao desempenho do estabelecimento quanto ao atendimento à legislação aplicável à fiscalização (RD) 

O RD será caracterizado pelo levantamento de diversas situações em que o estabelecimento não atende à legislação. 

O RD está representado no quadro 2 e será caracterizado considerando:  

a. As violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológicos, físico-químicos ou de limites de resíduos e contaminantes em produtos detectadas  

em análises oficiais ou em notificações internacionais;  
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b. As reclamações, denúncias e demandas formais de consumidores e comunicações de órgãos terceiros referentes a violações dos padrões de identidade e 

qualidade higiênico-sanitária dos produtos;  

c. Adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a fiscalização local;  

d. A identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou adulteração de produtos; e  

e. A implantação (manuais e planilhas elaborados e disponíveis na empresa) e a implementação   (execução   dos   programas   de   autocontrole, e 

planilhas   sendo preenchidas na frequência estabelecida nos manuais com descrição das não conformidades e medidas corretivas adotadas quando for o 

caso) dos programas de autocontrole; 

A caracterização do RD será realizada anualmente pela equipe responsável, composta ao menos por um FISCAL DE INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA, a 

qual deverá preencher relatório específico, conforme modelo de formulário disposto no anexo I. 

 

Quadro 2. Caracterização do risco associado ao desempenho do estabelecimento quanto ao atendimento à legislação aplicável à fiscalização (RD):  

CONDIÇÕES PARA A CARACTERIZAÇÃO DO RD  RD 

SEM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológicos, físico-químicos ou 

de limites de resíduos e contaminantes em produtos detectadas em análises oficiais ou em 

notificações internacionais. 

1 

SEM reclamações, denúncias e demandas formais de consumidores e comunicações de 

órgãos terceiros referentes a violações dos padrões de identidade e qualidade higiênico-sanitária dos 

produtos. 

SEM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a 

fiscalização local. 

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou 

adulteração de produtos. 

SEM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológicos, físico-químicos ou 

de limites de resíduos e contaminantes em produtos detectadas em análises oficiais ou em 

notificações internacionais. 

2 

SEM reclamações, denúncias e demandas formais de consumidores e comunicações de 

órgãos terceiros referentes a violações dos padrões de identidade e qualidade higiênico-sanitária dos 

produtos. 

COM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a 

fiscalização local. 

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou 

adulteração de produtos. 
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COM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológicos, físico-químicos ou 

de limites de resíduos e contaminantes em produtos detectadas em análises oficiais ou em 

notificações internacionais; OU COM reclamações, denúncias e demandas formais de 

consumidores e comunicações de órgãos terceiros referentes a violações dos padrões de identidade 

e qualidade higiênico-sanitária dos produtos; OU ambos. 

2 

SEM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a 

fiscalização local. 

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou 

adulteração de produtos. 

COM violações dos padrões de identidade e qualidade, microbiológicos, físico-químicos ou 

de limites de resíduos e contaminantes em produtos detectadas em análises oficiais ou em 

notificações internacionais; OU COM reclamações, denúncias e demandas formais de 

consumidores e comunicações de órgãos terceiros referentes a violações dos padrões de identidade 

e qualidade higiênico-sanitária dos produtos; OU ambos. 

3 

COM adoção de ações fiscais decorrentes da detecção de não conformidades durante a 

fiscalização local. 

SEM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou 

adulteração de produtos. 

COM identificação de risco iminente à saúde pública, indícios de fraude, falsificação ou 

adulteração de produtos. 

4 

 

A verificação da adoção de ações fiscais para a caracterização do RD a ser utilizado no primeiro cálculo do R será realizada pela avaliação de relatório gerado 

na última fiscalização ou auditoria realizada no estabelecimento.  

As auditorias não são consideradas fiscalizações locais ou de rotina e não podem ser consideradas no cálculo do RD no momento de sua execução, ou seja, 

o risco associado ao estabelecimento não deve ser alterado com a finalização da auditoria. Por outro lado, as ações fiscais tomadas durante as auditorias 

devem ser consideradas no cálculo do RD na fiscalização seguinte 

Novos estabelecimentos terão a caracterização do RV e RP realizada com base nas informações constantes nos documentos apresentados para registro, 

sendo considerado o RD igual a 1 (um), até a sua primeira fiscalização.  

O estabelecimento sob interdição parcial de suas operações terá o RD automaticamente determinado em 4 (quatro). O estabelecimento totalmente 

interditado pelo S.I.M não estará submetido ao cálculo do R previsto neste manual. No entanto, quando for desinterditado, terá o RD igual a 4, até a primeira 

fiscalização subsequente.  

O estabelecimento   com todas  atividades  suspensas  pelo  serviço  de  inspeção municipal não estará submetido ao cálculo do R previsto nesse manual, 

devendo ser fiscalizados quinzenalmente durante os primeiros 2 (dois) meses de inatividade, passando a   fiscalizações bimestrais   nos   próximos   4   

(quatro)   meses   e   finalizando   com   uma fiscalização   após   6   (seis) meses,   totalizando   7   (sete)   inspeções   em   12   meses.   No entanto, 

retornando às atividades neste período de 12 meses, terá o RD igual a 4, até a próxima avaliação de risco. 

O estabelecimento que optar pela suspensão temporária deverá ser fiscalizado bimestralmente nos primeiros 6 (seis) meses e finalizando com uma fiscalização 

após 6 (seis) meses da última, totalizando 4 (quatro) fiscalizações em 12 (doze) meses, caso o responsável não solicite o cancelamento da suspensão 

temporária neste período. Quando o representante da empresa solicitar formalmente o retorno às atividades, a frequência de inspeções será determinada 

conforme estimativa de risco utilizando o mesmo RD anterior à suspensão.      
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 4.3.4   Cálculo do risco estimado associado ao estabelecimento ( R )  

O R é calculado a partir da média aritmética dos riscos associados ao volume de produção, à categoria do produto e ao desempenho do estabelecimento em 

atender a legislação.  

Para calculá-lo, basta aplicar a seguinte fórmula:  

  

          

  

Caso o resultado não seja um número inteiro, serão observadas as seguintes regras de arredondamento:  

a. Se o algarismo decimal seguinte for menor que 5 (cinco), o anterior não se modifica; ou  

b. Se o algarismo decimal seguinte for maior que 5 (cinco), o anterior incrementa-se em uma unidade; ou  

c. Se o algarismo decimal seguinte for igual a 5 (cinco), deve-se verificar o anterior, se ele for par não se modifica, se ele for ímpar incrementa-se uma 

unidade.  

4.3.5 Determinação da frequência de fiscalização 

Após o cálculo do R deve-se associar o valor encontrado à frequência mínima de fiscalização definida no quadro 3.  

  

Quadro 3. Frequência mínima de fiscalização com base no Risco Estimado Associado ao Estabelecimento (R): 

     R        ESTIMATIVA DE RISCO          FREQUÊNCIA MÍNIMA DE            

FISCALIZAÇÃO 

1 Muito baixo Anual 

2 Baixo Semestral 

3 Médio Bimestral 

4 Alto Mensal 

  

A frequência mínima de fiscalização de entrepostos de produtos de origem animal será anual.  

Para fiscalização de Queijarias que não realizam todo o processo de fabricação de queijo, apenas elaboram a massa e a expedem para uma outra unidade 

finalizar o processo: 

As queijarias que produzem apenas massa para elaborar queijo e enviam essa matéria-prima para maturar em uma unidade de beneficiamento de leite e 

derivados, serão fiscalizadas in loco no mínimo anualmente - R=1 estimativa de Risco muito baixo, com frequência mínima de fiscalização Anual.  

 

Base Legal e Documentos de Referência  

 

BRASIL. Lei n°1283, de 8 de dezembro de 1950. Dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Diário Oficial da União,1950. 

 

BRASIL, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Decreto n° 9013, de 29 de março de 2017. Regulamento da Inspeção Industrial e 

Sanitária de Produtos de Origem Animal (RIISPOA). Diário Oficial – República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 2017. 

 

BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA). Decreto n° 10.468, de 18 de agosto de 2020. Altera o decreto nº 9.013, de 29 de 

março de 2017 que dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal. Diário Oficial – República Federativa do Brasil, Brasília, 

DF, 2020. 
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BRASIL. Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. Instrução Normativa SDA nº 138, de 8 de fevereiro de 2022. Estabelece critérios para 

mensuração do Risco Estimado  Associado   ao   Estabelecimento,   para   determinar   a   frequência   mínima   de fiscalização em estabelecimentos, no 

âmbito da inspeção e fiscalização agropecuária 

 

CEARÁ. Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará. Decreto Estadual 34.991 de 21 de outubro de 2022. Regulamenta a Lei Nº 17.172, de 09 de 

Janeiro de 2020, que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal no   Estado   do   Ceará,   cria   o   Serviço   de   

Inspeção   Estadual   –   SIE,   e   dá   outras providências. 

 

CEARÁ. Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Ceará. Lei Estadual Nº 17.172, de 09 de Janeiro de 2020. Regulamenta a Lei Nº 17.172, de 09 de 

Janeiro de 2020, que dispõe sobre o Serviço de Inspeção Industrial e Sanitária de produtos de origem animal no   Estado   do   Ceará,   cria   o   Serviço   de   

Inspeção   Estadual   –   SIE,   e   dá   outras providências. 

 

CODEX ALIMENTARIUS. CAC/GL 82 Principios y directrices para los sistemas nacionales de   control   de   los   alimentos,   2013. 

 

CRATO. Decreto n° 47, de 19 de abril de 2024. Regulamenta a Lei Municipal nº 4.028/2023, alterada pela Lei Municipal nº 4.083/2023, que dispõe sobre 

o Serviço de Inspeção Municipal – S.I.M, os procedimentos de inspeção sanitária em estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e vegetal 

no Município do Crato, e adota outras providências. Diário Oficial do Município, Crato, Ceará, 2024. 

 

CRATO. Lei n° 4028, de 29 de maio de 2023. Dispõe sobre o Serviço de Inspeção Municipal - SIM, os procedimentos de inspeção sanitária em 

estabelecimentos que produzam produtos de origem animal e vegetal no Município do Crato, e adota outras providências. Diário Oficial do Município, 

Crato, Ceará, 2023. 

 

FAO – Organización de las Naciones Unidas para la Agricultura y la Alimentación.Risk-based food inspection manual. Roma: FAO, 2008. 85 p. 

 

 

JOSÉ ANDERSON SOARES LEITE 

Coordenador do Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M.) 

PORTARIA Nº 012/2025 – SMDRRH 

 

 

ANTONIA JULLIANA SARAFIM BEZERRA  

Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos 

PORTARIA Nº 14/2025 – GP 
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ANEXO 1  

 

RELATÓRIO DE CARACTERIZAÇÃO DO RISCO ASSOCIADO AO DESEMPENHO DO ESTABELECIMENTO - RD 

 

1. Identificação do Estabelecimento 

Nome Fantasia: 

 

CNPJ: 

Razão Social:  

 

N° SIM:  

Responsável pelo Estabelecimento: 

 

CPF: 

 

2. Registro de Dados da Equipe de Fiscalização 

Foram identificadas alterações nos parâmetros de identidade e de 

qualidade, microbiológicos, físico-químicos ou de limites de resíduos e 

contaminantes em produtos, detectadas em análises fiscais? 

(       )   NÃO        (       ) SIM 

 

Referências:____________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Foram identificadas alterações nos parâmetros microbiológicos ou 

reincidência nos físicos-químicos na água, detectadas em análises fiscais?  

(       )   NÃO        (       ) SIM 

 

Referências:____________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Foram identificadas reclamações, denúncias ou demandas formais de 

consumidores ou comunicação de órgãos terceiros referentes a violações dos 

padrões de identidade e qualidade higiênico-sanitário dos produtos? 

(       )   NÃO        (       ) SIM 

 

Referências:____________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Assinatura e Carimbo do responsável pelas Informações: 
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3. Registro de Dados Gerados Durante a Fiscalização 

Período de fiscalização ______/_______/_______  a   _______/_______/_____ 

O estabelecimento mantém registros e planilhas atualizados 

(autocontroles, mapas estatísticos)?  

(       )   NÃO        (       ) SIM 

 

Referências:____________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Foram adotadas ações fiscais (termo de fiscalização, auto de infração, 

auto de interdição, termo de apreensão e outros documentos de interesse 

gerados na fiscalização)?   

(       )   NÃO        (       ) SIM 

 

Referências:____________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Foi identificado riscos iminentes à saúde pública, indícios de fraude, 

falsificação ou adulteração de produtos? 

(       )   NÃO        (       ) SIM 

 

Referências:____________________________________________________

__________________________________________________________________

________________________________________________________________ 

Observações:  

 

 

 

 

 

4. Risco Estimado Associado ao Desempenho do Estabelecimento 

RD:                                      (         ) 1              (         ) 2              (        ) 3             (        ) 4 

 

(             ) Dispensada a caracterização de risco, pois o estabelecimento encontra-se completamente   

interditado   conforme   documentos   anexos.    

(     ) Não se aplica 

Termo de Interdição (quando for o caso): 

Assinatura e carimbo da equipe de servidores oficiais responsáveis pela fiscalização: 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 

 

PORTARIA Nº 473/2025-SMS 

CRATO/CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

Designa servidor para empreender a viagem que indica, concede diária e 

adota outras providências. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 2103003/2017 – GP 

e suas alterações, constantes no Decreto nº 0205001/2022 – GP, e o Decreto nº 47/2025-GP.  

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme condições a seguir: 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de transportar o paciente MOISES GOMES DA SILVA para Tratamento Fora de 

Domicílio-TFD, para Fortaleza-CE, saindo dia 19/10/2025 a noite e retornando no dia 20/10/2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Secretaria de Saúde, em 17 de outubro de 2025. 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

Portaria N° 02/2025-GP 

 

 

 

 

 

 

NOME 
Joaquim Marculino de Freitas Neto      

DESTINO 
Fortaleza-CE 

 

CPF 830.737.363-87 PERÍODO 19 e 20 de outubro de 2025 

CARGO 
Motorista (Efetivo)                                    

QUANTIDADE 
02 (duas) diárias 

 

SIMBOLOGIA 
________________________ VALOR DA 

DIÁRIA(R$) 

R$ 195,00 

LOTAÇÃO 
Secretaria Municipal de Saúde                                                   TOTAL 

CONCEDIDO(R$) 

R$ 390,00 (trezentos e 

noventa reais) 
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  CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO – COGM  

 

PORTARIA Nº 15/2025 – COGM CRATO/CE 

15 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, 

e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023;  

RESOLVE: 

 

 Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública efetiva PRISCILA NELICE NOGUEIRA DE MORAES, matricula n° 23549, ocupante do cargo 

de Analista de Gestão, lotada na Controladoria e Ouvidoria Geral, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO TITULAR, e a 

servidora pública MARIA DO CARMO SANTOS BEZERRA, matrícula n° 54465, Portaria n° 199/2025-SMPG, ocupante do cargo de 

Coordenadora Administrativo Financeiro, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO na demanda de contratação 

de empresa especializada no fornecimento de combustível (gasolina comum), com abastecimento direto na bomba, para a frota de veículos 

da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município – COGM. 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023.  

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Controladoria e Ouvidoria Geral, em 15 de outubro de 2025. 

 

Maria Águeda Brito Leite Duarte 

Controladora e Ouvidora Geral do Município 

Portaria n°18/2025 
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PORTARIA N° 16/2025- COGM 

CRATO/ CE, 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Dispõe sobre delegação de competências e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitação, de prestação de contas 

entre outros. 

 

A CONTROLADORA E OUVIDORA GERA DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 4.247/2024 que institui a estrutura organizacional do poder executivo do município do Crato e prevê como 

atribuição dos secretários adjuntos substituir o Secretário Municipal nos casos de afastamento ou impedimento; 

 

CONSIDERANDO, ainda o art.6°, II, § 1º, da Lei Municipal n° 4.247/2024, que são componentes, ainda, para ordenar despesas no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal, além das autoridades previstas no caput deste artigo, os secretários adjuntos correspondentes ou substitutos 

hierárquicos, nos casos dos titulares equiparados; 

 

Art. 1° Fica o Controlador e Ouvidor Geral Executivo, o Senhor FREDERICO NÓBREGA LEMOS, nomeado através da Portaria n° nº 66/2025 – GP, 

autorizado a ordenar despesas, assinar documentos contábeis, de licitações, de prestação de contas, entre outros, no período de 24 de outubro de 2025 a 07 

de novembro de 2025. Findo o mencionado período, a Controladora e Ouvidora Geral do Município, Maria Águeda Brito Leite Duarte reassumi, 

automaticamente, a atribuição. 

 

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na presente data. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Maria Águeda Brito Leite Duarte 

Controladora e Ouvidora Geral do Município 

Portaria n°18/2025 
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  CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A Secretaria de Saúde do Município de Crato/CE torna público o extrato do QUARTO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 2022.10.07.1, 

decorrente da Adesão a Ata de Registro de Preços (Carona) N° 2022.09.08.2, cujo objeto é o LOCAÇÃO DE TELEFONE MÓVEL (CELULAR) PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE, resolvem prorrogar o referido contrato por mais 

12 (doze) meses. CONTRATANTE: SECRETARIA DE SAÚDE. CONTRATADO: DR. SOFTWARE SERVIÇOS LTDA. Crato/CE, 03 de outubro de 

2025. 

 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 

A Secretária de Planejamento e Gestão do Município de Crato/CE, torna público o extrato do quarto termo de apostilamento ao contrato nº 2020.06.08.2, 

decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2020.05.28.2, cujo objeto é a locação de imóvel, localizado na Rua Dr. Irineu Pinheiro nº 431, bairro Pimenta, 

Crato/CE, para abrigar o Programa Acolhe Servidor, criado pela Lei Municipal nº 3.402/2018, através da Secretaria de Administração do Município de 

Crato/CE, constitui o objetivo deste termo de apostilamento o reajuste, os preços do contrato ficam reajustados, O valor do reajuste é de R$ 282,93 (duzentos 

e oitenta e dois reais e noventa e três centavos), contratante: Secretaria de Planejamento e Gestão. assina pela contratante: Isabela Kristina Ferreira de Freitas 

- data do apostilamento: 14 de outubro de 2025. 

  

 

CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.08.04.1 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, Através da Secretaria Municipal de Infraestrutura vem convocar a Empresa: PROURBI PROJETOS, CONSTRUCOES 

E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 20.964.420/0001-03, com sede na Rua Manoel Arruda, 380, Bairro Messejana – Fortaleza/CE - CEP 60842-

090, A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes 

da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, para através do seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento desta convocação comparecer à sede da Comissão de Licitação no Largo Júlio Saraiva, S/Nº - Crato/CE, para a assinatura do contrato 

decorrente do processo licitatório, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.08.04.1, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O GERENCIAMENTO INTEGRAL DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, 

INCLUINDO OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, PLANO 

DIRETOR, AMPLIAÇÃO, MELHORIA, EFICIENTIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO COM LED, DE ACORDO COM O EDITAL E SEUS ANEXOS), 

sob pena de decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme especificações constantes no Edital da referida CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA N° 2025.08.04.1. Crato/CE, 17 de outubro de 2025. 

Lucas Maximino Cruz Silva 

Secretário de Infraestrutura 
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.05.20.2 

 

A Prefeitura Municipal de Crato/CE, Através da Secretaria Municipal de Educação vem convocar a Empresa: CORAL - CONSTRUTORA RODOVALHO 

ALENCAR LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.195.191/00001-33 com sede na AV. Senador Virgílio Távora, nº 1701 - SL 408, bairro Aldeota, CEP: 60170-

251, A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes 

da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, para através do seu representante legal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 

de recebimento desta convocação comparecer à sede da Comissão de Licitação no Largo Júlio Saraiva, S/Nº - Crato/CE, para a assinatura do contrato 

decorrente do processo licitatório, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.05.20.2, que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA DE 13 SALAS NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº 960820 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO CRATO E O GOVERNO FEDERAL – MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO/FNDE (NOVO PAC), sob pena de 

decair do direito à contratação e sujeitar-se às multas e sanções conforme especificações constantes no Edital da referida CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

N° 2025.05.20.2. Crato/CE, 17 de outubro de 2025. Neyla Cyrce Brito Falção Cavalcanti. Secretária de Infraestrutura. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 2024.12.18.1. ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 2025.09.10.1. DIVERSAS SECRETARIAS. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESERVA, 

EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS, RODOVIÁRIAS E SERVIÇOS DE HOTELARIA. EMPRESA DETENTORA 

DO REGISTRO DE PREÇO: EMPRESA: LVM VIAGENS E TURISMO LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 08.052.666/0001-03, COM 

SEDE NA RUA PROFESSOR JOÃO COELHO, Nº 131, SALA 22, BAIRRO CENTRO, IGUATU-CE. CONTRATO: 2025.10.17.3 - 

VALOR R$ 9.000,00(NOVE MIL REAIS). SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E RECURSOS HÍDRICOS. ANTONIA 

JULLIANA SARAFIM BEZERRA. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1601.20.122.0021.2.151. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. DATA DO CONTRATO: 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 


